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LOA 2023

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO G7 – CADASTRO DE AUXÍLIO E/ OU SUBVENÇÕES SOCIAIS.

IMPOSITIVA

Entidade Total

APAE 34.500,00

Associação Miracemense de Ciclismo 13.750,00

Clube Soc. Rec. dos Policiais Militares de Miracema 4.500,00

Assoc. de Cavaleiros e Amazonas de Miracema 4.200,00

Bloco Carnavalesco Unidos da Jove 17.900,00

Assoc. Def. Auditivo e Visual de Miracema 2.500,00

Bloco Carnavalesco Garotos do Sereno 6.350,00

Assoc. Cultural Menino Jesus 650,00

Assoc. dos Amigos Passarinheiros de Miracema 37.800,00

Soc. Musical Sete de Setembro 700,00

Liga Desportiva Miracema 200,00

Casa dos Pobres São Vicente de Paula 30.400,00

Bloco Carnavalesco Adão e Eva 300,00

Associação Cultural da Colina 1.250,00

Stradas Moto Clube 850,00

ONG Mão Amiga 4.000,00

Associação Bicicross de Miracema 200,00

 Centro Espírita Paz e Harmonia 250,00

Clube Recreativo do Bode 5000,00

Associação Desportiva Miracemense 5000,00

Associação dos Artesãos de Miracema 26.000,00

Cara da Rua 1000,00

Associação de Moradores Bairro Vila Nova 16.250,00

Associação de Xadrez Estudantil de Miracema 1000,00

Lions Clube de Miracema 10.000,00

Total 224.550,00
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                  ORÇAMENTÁRIA
Entidade Total

Associação Cultural da Colina 35.000,00
Sociedade Musical Sete de Setembro 50.000,00
Assoc. Defi c. Auditivo e Visual Miracema 30.000,00
Liga Desportiva 15.000,00
Cara da Rua 18.000,00
Associação Cultural Menino Jesus 5.000,00
APAE 50.000,00
Associação dos Amigos Passarinheiros de Miracema 5.000,00
Casa dos Pobres São Vicente de Paula 60.000,00
Clube Recreativo do Bode 5.000,00
Clube Soc. Rec. dos Policiais Militares de Miracema 5.000,00
Assoc. de Cavaleiros e Amazonas de Miracema 5.000,00
Associação Miracemense de Ciclismo 5.000,00

  Stradas Moto Clube 40.000,00
Associação Folclórica de Miracema 60.000,00
Associação Atlético Noroeste de Miracema 5.000,00

Total 393.000,00

Resumo Geral dos Auxílios / Subvenções Sociais - Exercício 2023
Total Impositivas 224.550,00

Total Orçamentárias 393.000,00
Total Geral 617.550,00

PORTARIA GABINETE 

PORTARIA 010/23, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:

Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 31/03/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.00455-5 de 02/01/2023.

Mat. Nome Cargo
55735 Adrieli S. Justo de Oliveira Agente de Contr. Endem - Cont
55875 Amanda Oliveira Azevedo Agente de Contr. Endem - Cont
55727 Guilherme Dutra Leite Agente de Contr. Endem - Cont
55638 Joan Ferreira Alvim Salvini Agente de Contr. Endem - Cont
56669 Larissa da Cunha Santos Agente de Contr. Endem - Cont
55700 Luiz Otávio Silva Aguiar Agente de Contr. Endem - Cont
55590 Maria Aparecida Silva Cardoso Agente de Contr. Endem - Cont
55891 Maria Elize Rangel Silva Agente de Contr. Endem - Cont
55778 Michele Chaim da Silva Costa Agente de Contr. Endem - Cont
56685 Mirla Clementino Nascimento Agente de Contr. Endem - Cont
55697 Pablo David Bernardo Couto Agente de Contr. Endem - Cont
55719 Paula Bernardino Apolinario Agente de Contr. Endem - Cont
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55883 Paula Reis de Souza Fagundes Agente de Contr. Endem - Cont
55662 Raquel Macedo Mendonça Agente de Contr. Endem - Cont
55620 Renata I. Silva Simfrone Agente de Contr. Endem - Cont
56677 Walter Hebert da Cruz Plácido Agente de Contr. Endem - Cont

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/01/2023.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de Janeiro  de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 011/23, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:

Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 31/03/2023, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 2023.00454-8 de 02/01/2023.

Mat. Nome Cargo
56170 Adilson Martins Técnico de Enfermagem - Contr.
56073 Alexsandro Pinheiro da Rocha Motorista - Contrato
56251 Alice Soares Rosa Técnico de Enfermagem - Contr.
59536 Amanda A. I. Da S. De Oliveira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56545 Antônio Sentinelli Ramos Motorista - Contrato
56391 Arine Moraes Schelck Técnico de Enfermagem - Contr.
58807 Caio Medeiros Coutinho Agente Comunit de Saúde - Cont
60879 Camila Silva Santos Auxiliar de Serv Gerais - Cont
57061 Cíntia Moreira Pereira Recepcionista - Contrato
59528 Cristiana Benedito Carvalho Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59404 Daiany Jorge Satílio Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56430 Daniel da Silva Ladeira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56324 Débora Gaspar Carvalho Técnico de Enfermagem - Contr.
57703 Débora Souza de Oliveira Recepcionista - Contrato
58815 Edenea Martins Jacinto Agente Comunit de Saúde - Cont
58742 Elida Rosa Jacomino Agente Comunit de Saúde - Cont
58823 Ericka G. P. F. Constâncio Agente Comunit de Saúde - Cont
55999 Fabiana de Oliveira Lima Auxiliar de Serv Gerais - Cont
58262 Fabiana R. F. Ribeiro de Souza Auxiliar de Serv Gerais - Cont
58521 Francisca H. Fernandes Pinto Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59439 Geraldo Pereira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
60640 Glaucia C. N. Tostes da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59510 Heloisa B. Machado Bragança Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59420 Igor Tadeu Brandão Samel Auxiliar de Serv Gerais - Cont
58750 Ingrid Lemos Afonso Agente Comunit de Saúde - Cont
55980 Ingrid Marques Pereira Recepcionista - Contrato
59412 Irving Carlos Gama de Souza Auxiliar de Serv Gerais - Cont
58769 Jocimara Ferreira Basilio Agente Comunit de Saúde - Cont
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Mat. Nome Cargo
58548 Josiane da Silva de Oliveira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
57185 Juliana Claudino da Silva Técnico de Enfermagem - Contr.
55913 Juliana Ferreira Diniz Recepcionista - Contrato
59390 Katia Simone Figueiredo Prado Auxiliar de Serv Gerais - Cont
55816 Keidy C. Freitas Coutinho Recepcionista - Contrato
59480 Kiscila Cordeiro Côrtes Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56499 Lauryana de O. Aguiar da Silva Recepcionista - Contrato
56375 Letícia da Silva Schelck Técnico de Enfermagem - Contr.
58831 Loren Estevam Scramingnon Agente Comunit de Saúde - Cont
59544 Lorena dos Santos Almeida Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59455 Manoel Ronzei Filho Auxiliar de Serv Gerais - Cont
55972 Maressa Silva dos Santos Recepcionista - Contrato
55808 Mariana Cadiz dos Reis Recepcionista - Contrato
60925 Marília Moreira Santos Auxiliar de Serv Gerais - Cont
57088 Marlucia de F. De Souza Chagas Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59463 Mônica Protasio A. Oliveira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
58777 Movan Delfi m Misael Junior Agente Comunit de Saúde - Cont
60887 Natália da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59501 Neuza Helena da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56154 Nicodemos da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
59447 Priscila da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
57070 Rafaela B. Guimarães da Rocha Recepcionista - Contrato
57690 Rayan Vieira Braz Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56162 Renata Costa Peres Técnico de Enfermagem - Contr.
57991 Renata X. Constancio de Souza Recepcionista - Contrato
58785 Rodolfo Nunes da Silva Agente Comunit de Saúde - Cont
59471 Romário Cardoso Flores Auxiliar de Serv Gerais - Cont
60895 Romário Ramos Auxiliar de Serv Gerais - Cont
60860 Sebastião Cordeiro da Silva Agente Comunit de Saúde - Cont
55824 Stefani Coutinho Lobo Recepcionista - Contrato
60909 Tamiris Quirino Auxiliar de Serv Gerais - Cont
60704 Tays Werneck Cortat Terapeuta O. - Contrato
56138 Thaís B. Anastacio Teixeira Enfermeiro - Contr.
60933 Thammyris da Silva Ferreira Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56120 Thays Tostes Marques Enfermeiro - Contr.
60917 Valquiria R. Coutinho da Silva Auxiliar de Serv Gerais - Cont
56472 Vanessa Barbosa Ribeiro Recepcionista - Contrato
58793 Willian Camargo de Oliveira Agente Comunit de Saúde - Cont
56448 Yago de Oliveira Pinheiro Recepcionista - Contrato

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/01/2023.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de Janeiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema
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PORTARIA 012/23, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:

Art. 1º – PRORROGAR, os contratos abaixo discriminados até a data de 31/01/2023, de acordo com 
os Processos Administrativos nº 2023.00519-5.

60526 Antony de Souza dos Santos Ajudante de Obr E Serv - Cont
5347-3 Juareis Gonçalves da Paixão Inseminador - Cont
5518-2 Luiz Henrique Carvalho da Silva Inseminador - Cont
60674 Reginaldo de Moraes Ajudante de Obr E Serv - Cont

6079-8 Romario Araujo da Silva Ajudante de Obr E Serv - Cont

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/01/2023.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de Janeiro de 2023.

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 013/23 DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:

Art. 1º - PERMUTAR o servidor da Prefeitura Municipal de Miracema - RJ, DANIEL MAZIERO VERDAN 
CURTY - Matrícula nº 3090-2, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental – 2º 
Segmento - Matemática, com o servidor da Prefeitura Municipal de São José de Ubá -RJ, NEYLOR 
JOSÉ PEGAGG VERDAN DA SILVA, Matrícula 403.822-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Agente Administrativo, de acordo com Processo Administrativo nº 2023.00396-9 de 11/01/2023, com 
fulcro na Lei nº 1778/18.

Art. 2º - A presente permuta terá validade por 24(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 
publicação podendo ser prorrogado a pedido dos interessados.

Art. 3º- O ônus da presente permuta fi cará sob responsabilidade do Município de origem de cada 
servidor.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/11/2022.

PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de janeiro de 2023.

CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal
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PREVI MIRACEMA

PORTARIA N° 001/2023, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19.

CONSIDERANDO:
Em conformidade com parecer da Procuradoria Geral do Município de Miracema, que opinou pelo 
prosseguimento do pedido de benefício de pensão por morte, tendo em vista o cumprimento dos 
requisitos elencados no art. 8º, I e § 5º da Lei Municipal nº 1.813/2019.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER, PENSÃO POR MORTE, ao senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, (Cônjuge) da 
senhora APARECIDA DE LURDES BRASIL DE SOUZA SILVA, segurada aposentada da PREVI 
MIRACEMA, no cargo de Professor A/6, através da Portaria n° 001/2014, com redação nova dada pela  
Portaria n° 006/2014 e Portaria n° 153/2020, sob a matrícula 120350-9, em decorrência de falecimento 
ocorrido em 29/12/2022, com fulcro no art. 40, §7º, I da CRFB/88, conforme Processo Administrativo 
n° 2023.00471-8 e registro do Processo TCE/RJ n° 200.265-6/2021, no valor de R$: 3.384,95 (Três mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

Art. 2º - O benefício acima concedido será rateado na seguinte forma abaixo descrita, conforme art. 49 
da Lei Municipal nº 1.813/2019 e parecer conclusivo da PGM:

Dependentes Habilitados Percentual Valor do rateio
JOSÉ CARLOS DA SILVA 100% R$ 3.384,95

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos fi nanceiros retroativos a 
29/12/2022, data do óbito, conforme disposto no processo administrativo n° 2023.00471-8 e no artigo 
47, § 1º da Lei Municipal nº 1.813/19, de 11/03/2019.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema

Portaria 153/19
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